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LEI NQ 182164

Sumula: Autoriza o Po Execütivo
a construir 20 escolas e
dá outr~s providencias.

A CAMARP MUNICIPAL DE CrL VIVIDA, decreta e eu, /
Hetto Pl.ack , Prefeito Nunicipal, s~ clono :ii seguinte Lei.

Art. lQ) Fica o Poder Executivo autorizado a cons-
tr ir 8 (oito) Escolas de 2 sal~s, nos seguintes locaisl Limeira,
Sta 11erezinha, Da.r'"Verde,· u í eto , Jacutinga, Pàllmeirinha, Salto
Grande, Bom Jesus, 12 (doze) Escolas de l sala nas seguinte~ lo-
calidades: Linha C çador, Linha Lara, Llnh Padre, Linha Bananal, /1
Linha são LUlz, Linha Garoelão, Linha Agua da Alemôa, Linha Barra do
Gigante, Linha K~ 6, Linha são Uraz, Linha P~nheiro, Linha Vista A-
legre.

....rt. 2Q) .l\S despesas deco rrent es da presente 1ei,
orçada em aproximadamente r: 2:).500.000,00 (v lnte , meio milhões cru. I

zeiros) ser*o cobert 5 or dotas~es proprias municipai~, auxilio dOI
Estado d& P raná e ar t Lgo s 15 e 2J d Constitui~~o Federal.

//>.ti.rt.3Q) Fica o Po(ler Executivo autorizado a reque.
rer da Comissão Espec ã 1 d Fai.x(. d Front ~ir s , ele cordo com a lei
NO 2597 de 12 de Setcnbro de 1955 e decreto NO 3~.605 letras B, o /
auxilio d 50% do v lor tota das obr.s.

t.rt. 4Q) A prC3entp lei ant r rá e1'Jlvdgor na data di'

su publicaç·o revogad s as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cel Vivida, 1

de Abril de 1964.
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